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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
CONTROLE URGENTE DE INFESTAÇÃO DE ESCORPIÕES E AÇÃO DO SERVIÇO DE PRAGAS E ZOONOSES 
LOCAL: Rua Carmem Pinheiro da Silva, nº 158 - Jardim Davina (Região de Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Moradores da Rua Carmem Pinheiro da Silva, no Jardim Davina, região de Nova Veneza, em Sumaré/SP, dirigiram-se a este vereador relatando a situação crítica e de alto risco devido a uma grave infestação de escorpiões no local.
A presença constante e em grande número desses aracnídeos peçonhentos, tanto nas vias públicas quanto no interior das residências, expõe a comunidade a um perigo iminente de acidentes. O risco é ainda maior para crianças, idosos e animais de estimação. A população vive em estado de apreensão, com medo de sofrer picadas que, dependendo da espécie, podem levar a complicações de saúde graves e até ao óbito.
Diante do exposto, é imperativo e urgente que a Administração Pública Municipal, através do setor especializado de Controle de Pragas e Zoonoses, atue de forma imediata e eficaz, assegurando:
· A vistoria técnica urgente na área relatada e seus arredores;
· A aplicação de medidas de controle químico e físico apropriadas e seguras para eliminação dos focos;
· A orientação à população sobre medidas preventivas para evitar a entrada dos animais nas residências e como proceder em caso de acidente;
· A inspeção de terrenos baldios, áreas de entulho e redes de esgoto no entorno, que possam servir de abrigo e proliferação para os escorpiões.
Tais medidas são fundamentais para interromper o ciclo de infestação, garantir a segurança pública e restaurar a tranquilidade na comunidade, prevenindo a ocorrência de acidentes graves de saúde.
Certos da extrema urgência que o caso requer, aguardamos a adoção imediata das providências necessárias para proteger a saúde e o bem-estar da população.

Sala de sessões, 06 de fevereiro de 2026.
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